
Indicação Nº 4774/2026

Súmula: “Indico a realização de estudos 
técnicos para a implantação de uma 
unidade móvel do CRAS, com o objetivo de 
atender os bairros não contemplados com 
unidades fixas no município de Itapevi.”

INDICO à Mesa, após ouvir o Douto Plenário, na forma regimental 
vigente, que seja a presente propositura encaminhada ao Excelentíssimo 
Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal, para que, por meio da 
secretaria municipal competente, seja realizado um estudo técnico para a 
implantação de uma unidade móvel do CRAS, com o objetivo de atender 
os bairros não contemplados com unidades fixas no município de Itapevi.

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente;
Senhoras Vereadoras;
Senhores Vereadores;

A presente indicação tem como objetivo ampliar o alcance das 
políticas públicas de assistência social no município de Itapevi, por meio 
da implantação de uma unidade móvel do Centro de Referência de 
Assistência Social (CRAS), destinada a atender regiões que ainda não 
possuem unidades fixas.

A proposta visa garantir maior acessibilidade aos serviços 
socioassistenciais, aproximando o atendimento das famílias em situação 
de vulnerabilidade social que residem em bairros mais afastados ou com 
menor infraestrutura de equipamentos públicos.

A unidade móvel do CRAS poderá oferecer serviços essenciais como 
orientação social, encaminhamentos para programas sociais, atualização 
de cadastros, atendimentos psicossociais e atividades de fortalecimento 
de vínculos familiares e comunitários.
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Essa iniciativa contribui para a descentralização dos serviços 
públicos, promovendo maior equidade no acesso às políticas de assistência 
social e assegurando que mais cidadãos sejam atendidos de forma digna 
e eficiente.

Importante destacar que a implantação do serviço deve ser 
precedida de estudos técnicos que avaliem a logística de atendimento, 
roteiros de deslocamento, equipe necessária, infraestrutura da unidade 
móvel e integração com a rede socioassistencial já existente no município.

Diante disso, considerando o compromisso da atual gestão com a 
proteção social e o atendimento das famílias em situação de 
vulnerabilidade, indico a realização de estudos técnicos para a implantação 
de uma unidade móvel do CRAS no município de Itapevi, visando ampliar 
o alcance e a efetividade dos serviços de assistência social.  

Sala das Sessões Benvindo Moreira Nery, 30 de abril de 2026.

Vereadora Tininha – PSD
Vice-Presidente
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Câmara Municipal de Itapevi, 30 de abril de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=Z748S8B062PTG7VR, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: Z748-S8B0-62PT-G7VR
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